
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA 
 
 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

 
Av. Mônica Nóbrega Dantas, n.º 34 - Centro - Macaíba/RN – CNPJ:  08.234.148/0001-00 

CEP – 59280-000 Telefax (84) 3271-6509 – Fone (84) 3271.6507  
www.prefeiturademacaiba.com.br 

e-mail: gabinete@prefeiturademacaiba.com.br 

LEI Nº 1571, DE 05 DE OUTUBRO DE 2011.       
 
 
 

EMENTA: Dispõe sobre a denominação de 
logradouro público, e dá outras providências. 

 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MACAÍBA, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE. 
 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macaíba aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
  

Art. 1o – Ficam denominadas de Ruas: MARIA ODETE DA SILVA, 
AURELIANO MARTINS DA SILVA, GEVASINA MARIA DA CONCEIÇÃO, as Ruas 
Projetadas, localizadas no Bairro Morada da Fé, neste município de Macaíba/RN, 
conforme croqui anexo. 
 
 

Art. 2o - Caberá a Prefeitura Municipal, colocar a placa alusiva com a 
denominação criada por força desta Lei. 

 
 

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA, GABINETE DA PREFEITA EM 05 DE 
OUTUBRO DE 2011. 
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